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PORTARIA N" 113. DE 06 DE MARÇO DE 2023

Concede licença-prêmio à servidora municipal
e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, com base no

art. 86 do Estatuto do Servidor Público do Município de Demrbadas (Lei n" 152195),

CONCEDE

À servidora municipal ELAINE ROSELEI GULARTE, no cargo efetivo

de Professora, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, a contar de 1010312023 a 08/0412023,

referente ao período aquisitivo de t910212013 a t810212018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derru aos 06 de março de2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 06/03 12023.

#,aff^;#
Agente de Recursos Humanos,

NnÀons uM sAtro


